
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

L E I ?UI; 20/86 

Abre Crédito Suplementar e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco , Estado do Es
pÍri tp Santo , usando de suas atribuições , 

D E CRETA : -

Artigo lQ. - Com os recursos do exeesso de arrecadação, fica 
aberto crédito suplementar na quantia de Cz$. 18. 0001 00 (desoito mil cru
zados) para retorço da dotação orçamentária seguinte:-

020 - Secreta.ria Municipal de Administração 
200 - Gabinete do Secretário 
05 - Cómu.nioações 
22 - Telecomunicações 

131t- - Telefonia 
l - Aquisição de Terminais Telefônicos 

l+-200 - Inverções Financeiras 
Ficha 28 1+-290 - Diversas Inv. Financeiras . 

Parágrafo ànico - Os t erminais telefônicos que diS o ar·tigo 
lg des ta lei, será u.m destinado á Câmara Municipal de Vereadores e o ou
tro para compor a mesa t elefônica (l•B.X.) da Pref eitura Municipal. 

Artigo 2Q. - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Benjamim Oonstant, l O de julho de 1 . 986. 

Reg. no livro pl:'Óprio , 
data supra. 

Amllton M:>raes - Of . Adm. 

Mario de Oliveira Dias 
Presidente 


